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O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 
2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, E DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 017/2013-
GP/PMSA/RN, DE 03 DE JULHO DE 2013, DECRETO FEDERAL Nº 8.538/2015, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 LEI 
COMPLEMENTAR Nº 675, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 675 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado através das Portaria nº. 020/2021 - GP/PMSA, de 13 de 
Janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

09H:29M DO DIA 12/04/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

09H:29M DO DIA 19/04/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:29M DO DIA 23/04/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

09H:30M DO DIA 23/04/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
LOCAL: 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PARA 
APOIO NA GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO SISTEMAS DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 319013/2021 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 675, de 06 de novembro de 2021. 
 
3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
3.3.7. Empresas cujo sócios e administradores tenham relação familiar ou parentesco consanguíneo, em 
linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive com Prefeito, a Vice-Prefeitura, o 
Procurador Geral do Município, os Secretários Municipais, o Presidente da Câmara e demais vereadores, os 
Presidentes ou Dirigentes de Autarquias, Institutos, Agências, Empresas Públicas, Sociedades de Economia 
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Mista e Fundações Públicas, bem como com todos os demais ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento, relacionados ao Município de Santo Antonio/RN. 
 
3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
3.4.4. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
3.4.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.4.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 
3.4.5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.4.6. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.4.7. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3.4.8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 
3.4.9. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
3.4.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.4.11. Declaração Cumprimento dos requisitos de habilitação (Declaração de Veracidade); 
 
3.4.12. Declaração de inexistência de servidor público; 
 
3.4.13. Declaração de idoneidade; 
 
3.4.14. Declaração de Veracidade e Licitude dos documentos apresentados; 
 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
4.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
4.3. ATENÇÃO: Conforme o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações, no presente processo licitatório não se aplica o disposto nos artigos 47 e 48 da 
referida Lei Complementar quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e 
equiparados sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 



instrumento convocatório. 
 
4.4. Para efeitos deste Edital, considera-se:  
 
a) “ÂMBITO REGIONAL”: Como sendo os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;  
 
b) “ÂMBITO LOCAL”: Como sendo a circunscrição do Município de Santo Antonio/RN. 
 
4.5. A participação neste certame implica no reconhecimento pelo Licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as condições do presente Edital e anexos. 
 
4.6. Para este PREGÃO ELETRÔNICO será utilizado o  “ÂMBITO REGIONAL”: Como sendo os limites 
geográficos do Estado do Rio Grande do Norte. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
5.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
5.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 



levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
0,50 (CINQUENTA  CENTAVOS). 
 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 



http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.25.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
6.28.1. Produzidos no país; 
 
6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
 
6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 
6.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 



observado o disposto neste Edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO.  
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
 
8.1.2. Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo tribunal de contas da união (com base nos portais do 
TCU, CNJ, Portal da Transparência) dos licitantes inidôneos ou impedidos de participar de licitações, atraves 
do endereço: https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br 
 
OBS: deverá ser emitida a consolidada diretamente no site descrito em seu item 8.1.2  
 
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
8.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 



legalmente permitidos. 
 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
8.7. Conforme o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DO 
SISTEMA ELETRONICO, nos termos do item 5.1. deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
8.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
8.9.2. Prova de inscrição no Cadastro Municipal ou Estadual da empresa Licitante, conforme o caso; 
 
8.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
8.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 



Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
8.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
8.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

8.10.5 Para fins de habilitação, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte e 
MEI a apresentação de Balanço Patrimonial, de acordo com o estabelecido no art. 3º do Decreto nº 
8.538/2015, conforme o caso; 
 
8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

8.11.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

8.11.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 



 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
 
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 
 
10.DOS RECURSOS.  
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 



 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contardo término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
13. DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
13.1. O contrato decorrente desta licitação bem assim os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 8.666/93. 
 
13.2. Quando da requisição dos serviços licitados, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN convocará oficialmente o 
primeiro colocado no certame para no prazo máximo de até 08 (OITO) DIAS, assinar o respectivo contrato. 
 
13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN, quando o primeiro licitante convocado não assinar o 
respectivo contrato, no prazo e condições estabelecidos no subitem 14.2, deste Edital, chamar o segundo colocado para 
fazê-lo em igual prazo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
13.4. Retirada à nota de empenho e assinado o respectivo contrato ou a Ordem de Serviços, a licitante contratada terá, 
após a solicitação do pedido, que deverá ser feita pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio/RN, notadamente por 
meio do fax ou do e-mail indicados na respectiva proposta de preços, os serviços requisitados, no prazo de até 08 
(OITO) DIAS CORRIDOS, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio /RN, no horário normal de expediente da 
referida Prefeitura. 
 
14. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
14.1. A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério do Município de Santo Antônio/RN, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações nos 
casos previstos nos arts. 77 e 78 da referida lei, e, quando a licitante vencedora: 
 
a) Atrasar injustificadamente a prestação de serviços objeto deste Edital. 
 
b) Falir ou dissolver-se. 
 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência do Município de 



Santo Antônio/RN. 
 
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
15.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021.  
 
16. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.1. O prazo para inícios da prestação de serviços será de no máximo 08 (OITO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da 
data de entrega da Ordem de Serviços. 
 
16.2. Os serviços deverão ser entregues na sede do Município de Santo Antônio/RN. 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura em até trinta (30) 
dias contados do ATESTO, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal 
beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos referentes à 
regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 
 
17.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
17.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
17.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234/2012. 
 
17.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo art. 12 da Lei Complementar nº. 
123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às 
suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o art. 6°. da Instrução 
Normativa RFB n°. 1.234/2012. 
 
17.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento Geral do Município, 
conforme descrito abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 08.002 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2014 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica 
Fonte: 12110000 
 
19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, do Decreto nº. 3.555/2000 e do Decreto nº. 
5.450/2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
 
19.1.1. Não assinar o Contrato de Prestação de Serviços quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
 
19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
 
19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
19.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
19.1.7. Fizer declaração falsa; 



 
19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
 
19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
19.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19.5. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
19.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
  
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
20.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis do recebimento. 
 
20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 
 
20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
20.5. No caso de inscrições cadastrais e certidões que não constem expostos prazos de validade, serão considerados 
apenas aqueles cuja emissão tenha ocorrido a um prazo não superior a 90 (noventa) dias; Não se aplica as condições 
deste item para documentos pessoais de sócios e jurídicos da empresa, assim como qualificação técnica. 
 
20.6. Em todos os casos e em todas as fases do certame, serão aceitas Cópias Simples de Documentos, desde que 
acompanhando pela via original para autenticação do Pregoeiro ou Equipe de Apoio, não sendo aceitos cópias 
autenticadas como original para fim de conferência, sendo imprescindível a apresentação de documento via original. 
 
20.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
20.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 



conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
20.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
20.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a 
previsão do Edital. 
 
20.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº. 10.520/2002, do Decreto Federal nº. 
10.024/2019, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº. 3.722/2001, do Decreto nº. 
7.892/2013, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 8.666/ 1993, subsidiariamente. 
 
20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Santo Antônio/RN, com 
exclusão de qualquer outro. 
 
21. DOS ANEXOS 
 
21.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços.  
ANEXO III - Minuta do Contrato 

 
 
 

SANTO ANTONIO/RN, em 09 de abril de 2021. 
 
 
 

Jalmir Amador da Silva 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1.  Esse termo visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PARA APOIO NA GESTÃO DA SAÚDE, 
INCLUINDO SISTEMAS DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Nos dias atuais, torna-se indiscutível a importância e eficácia da utilização de recursos 
tecnológicos enquanto ferramentas de suporte à gestão pública em substituição a instrumentos 
manuais já considerados arcaicos. Na saúde, principalmente, é urgente que o gestor utilize 
sistemas informatizados que permitam, em destaque, o acesso às informações relevantes através 
de relatórios gerenciais, sintéticos e analíticos que subsidiem na tomada de decisões em tempo 
hábil e que contribuam para o aprimoramento dos serviços em busca do melhor atendimento à 
população. Com base no exposto, fazem-se necessários treinamentos (incluindo educação 
continuada) das equipes que atuam no atendimento das necessidades de saúde da população 
como um todo, bem como a informatização dos estabelecimentos de saúde com a disponibilização 
de sistemas e a prestação de serviços que permitam a melhor gestão da saúde pública, tendo em 
vista as melhorias trazidas à gestão e aos profissionais de saúde, visando à agilidade, organização, 
segurança dos dados, que no caso da área da saúde são benefícios importantes, devido ao fato de 
se trabalhar diretamente com pessoas que muitas vezes se encontram em situações delicadas. 
Nesse sentido, a informatização auxilia no rápido atendimento, objetivando a melhoria na qualidade 
do atendimento oferecido à população, tornando-se um diferencial para as organizações que fazem 
uso dela, e fornecer todas as informações que os profissionais necessitam nas rotinas diárias. 
 
3 – DETALHAMENTO DO OBJETO:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL PARA APOIO 
NA GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE, INCLUINDO SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. ANÁLISE TÉCNICA 
DETALHADA DOS RELATÓRIOS 
VOLTADOS AOS INDICADORES DE SAÚDE 
PACTUADOS NO PREVINE BRASIL: 
PROPORÇÃO DE GESTANTES COM PELO 
MENOS 6 (SEIS) CONSULTAS PRÉ-NATAL 
REALIZADAS, SENDO A PRIMEIRA ATÉ A 
20ª SEMANA DE GESTAÇÃO; PROPORÇÃO 
DE GESTANTES COM REALIZAÇÃO DE 
EXAMES PARA SÍFILIS E HIV; PROPORÇÃO 
DE GESTANTES COM ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO REALIZADO; 
COBERTURA DE EXAME 
CITOPATOLÓGICO; COBERTURA VACINAL 

MÊS 12 R$ 14.500,00 R$ 174.000,00 



DE POLIOMIELITE INATIVADA E DE 
PENTAVALENTE; PERCENTUAL DE 
PESSOAS HIPERTENSAS COM PRESSÃO 
ARTERIAL AFERIDA EM CADA SEMESTRE; 
PERCENTUAL DE DIABÉTICOS COM 
SOLICITAÇÃO DE HEMOGLOBINA 
GLICADA. INCLUI A REALIZAÇÃO DE 
TREINAMENTOS PROFISSIONAIS E 
GERENCIAIS DAS EQUIPES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FORMA INDIVIDUAL E 
CONTINUADA E SUPORTE TÉCNICO, 
SENDO ESTES, DE FORMA PRESENCIAL 
ASSIM COMO TAMBÉM DE FORMA ONLINE 
QUANDO FOR O CASO. 

 
 

a) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial para apoio às equipes da Atenção 
Primária à Saúde no tocante aos indicadores de desempenho e demais itens do Previne Brasil; 
 
b) Disponibilização de servidor web com no mínimo 16 GB de memória RAM, processador com 
no mínimo seis núcleos e clock de 2.3 GHz, 250 GB de armazenamento obrigatoriamente SSD, 
transferência mensal de dados mínima de 8 TB, incluindo os processos de instalação, configuração, 
parametrização compatível ao quantitativo de usuários, manutenção, suporte técnico, atualização e 
realização e entrega de backups de forma totalmente automatizada; 
 
c) Aplicação de prontuário eletrônico web, incluindo certificado SSL, e aplicativo para 
dispositivos móveis integrado com o prontuário eletrônico para as equipes da Atenção Primária; 
 
d) Licença de uso de aplicação para realização de auditoria nos sistemas de informação da 
APS; 
 
e) Aplicação para registro de visitas domiciliares e cadastramento de usuários de saúde pelos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS e acompanhamento de famílias vinculadas ao território que 
possua integração com o sistema e-SUS APS; 
 
f) Licença de uso de aplicação que disponibilize uma sala de situação e o monitoramento de 
informações relacionadas ao Previne Brasil; 
 
g) Software que disponibilize a integração das informações ambulatoriais da APS com sistema 
complementar permitindo a informatização do atendimento ao cidadão, contemplando as 
informações advindas dos atendimentos de urgência e emergência com classificação de risco; 
ambulatório para múltiplas especialidades; vigilância epidemiológica permitindo o monitoramento 
dos casos de notificação compulsória; integração do prontuário do paciente da Atenção 
Especializada com o prontuário utilizado na Atenção Primária centralizando o histórico dos 
atendimentos e informações do paciente; integração com os sistemas do Ministério da Saúde 
(SIGTAP, BPA/SIA, SCNES, RAAS, e-SUS APS) e que possibilite a geração de produções de 
forma consolidada e individualizada; módulos de exames laboratoriais e exames de imagem 
incluindo, no mínimo: usuários simultâneos ilimitados, permitindo o acesso em todas as unidades 
de saúde do município, Laboratório de Análises Clínicas, Setor de Imagens, Unidades Básicas de 
Saúde e demais unidades de saúde pública, interfaceamento com equipamentos, gestão de 
pacientes de forma integrada ao e-SUS APS, gestão de laudos incluindo configurações específicas 
para impressão, cadastro/edição de exames, metodologias, materiais, valores de referência, 
agendamentos de exames, cadastro/edição de Procedimentos Operacionais Padrão, relatórios de 
atendimentos e produções; 
 
h) Licença de uso de Painel de Monitoramento Inteligente que permita a coleta, organização, 
análise, compartilhamento e monitoramento de informações em tempo real, como suporte a gestão 
e a tomada de decisões em tempo hábil; 
 
i) Licença de uso de Painel Eletrônico de Chamada por Voz integrado aos demais sistemas e 
para todas as unidades de saúde da Atenção Primária e Atenção Especializada do município 
conforme solicitação e disponibilidade da gestão; 
 
j) Além das características importas, inclui-se capacitação e suporte técnico in loco e remoto 
para todos os usuários dos sistemas, treinamentos dos profissionais de enfermagem de todas as 
equipes de saúde da família para que realizem as coletas e transporte de materiais biológicos para 



análises clínicas, visando atender as demandas de exames laboratoriais do município e ao mesmo 
tempo dando maior comodidade para os pacientes da zona rural e evitando filas e aglomerações no 
Laboratório de Análises Clínicas; 
k) Visitas técnicas presenciais em todas as unidades de saúde para levantamento de 
informações, orientações, acompanhamento e monitoramento das ações e utilização dos sistemas; 
 
l) As soluções e ações deverão ser planejadas, demonstradas e validadas por equipe indicada 
pela gestão. 
 

4 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
4.1 – O início dos serviços se dará no prazo máximo de 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
 
4.2 – O serviço ora contratado será acompanhado e fiscalizado pela CONTRATANTE, através de 
seu Setor competente, sendo que o mesmo poderá ser aceito ou rejeitado conforme a sua correta 
ou incorreta execução e as eventuais falhas e/ou ocorrências apresentadas deverão ser 
prontamente corrigidas pela empresa, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
 
a) Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 
  
b) Designar um profissional que será responsável pela coordenação do serviço; 
 
c) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à 
legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação; 
 
d) Assumir de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Secretaria contratante 
para a execução do Contrato; 
 
e) Apresentar um profissional com experiência comprovada através de certificados/diplomas que 
ficará encarregado por realizar visitas técnicas presenciais em todas as unidades para 
levantamento de informações, orientações, acompanhamento e monitoramento das ações e 
adequação dos profissionais na utilização dos sistemas; 
 
f) Realizar a demonstração das funcionalidades dos sistemas no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
g) A Secretaria Municipal de Saúde formalmente avaliará se o profissional da empresa vencedora é 
capaz de executar os serviços indicados no objeto deste edital, caso não a empresa poderá ser 
desclassificada; 
 
h) As empresas interessadas deverão agendar junto ao setor de processamento de dados da 
Secretaria Municipal de Saúde uma apresentação das ferramentas/sistemas/softwares com até dois 
dias úteis antes do processo licitatório a fim de obter comprovação escrita de que contempla as 
necessidades do Município apresentadas no Edital. 
 
 

Santo Antônio/RN, 26 de março de 2021. 
 
 
 
 

Josefa Avelino de Oliveira Benício  
Secretária Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319013/2021 
 

SESSÃO PÚBLICA: 22/ 04/2021, ÀS 09H30MIN (009:30) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.      

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 
 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 

3 PRAZO DE INICIO DE  DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO/UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, NO PRÉDIO SEDE DO MUNICIPIO, TODOS OS SERVIÇOS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

 



CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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CONTRATO N° ____/2021 – PMSA – PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL PARA APOIO NA GESTÃO DA SAÚDE, 

INCLUINDO SISTEMAS DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO/RN E A EMPRESA 

________________________, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA 

 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.144.800/0001-
98, com sede à Rua Padre Cerveira, nº 505, Centro, Santo Antônio/RN, CEP: 59.255-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RAULISON DE SENA RIBEIRO, e, de outro lado a 
empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 
____________________________________, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Processo nº XXXXXX/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XXXXXX/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL PARA APOIO NA GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO SISTEMAS DE GESTÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. Este contrato vigorará pelo período de xx de xxxxxxxxxxxx de 2021 a xx de xxxxxxxx de 2021, prorrogável na forma 
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, um valor mensal de R$ _______ ( _______________), o que perfaz um 
valor total de R$ ____________(_______________), em conformidade com as cláusulas e condições estabelecidas neste 
Instrumento Contratual. 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Municipio, para o exercício de 2021,  na classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária: 08.002 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2014 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 



Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços – Pessoa Jurídica 
Fonte: 12110000 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota 
fiscal/fatura discriminativa (em duas vias) correspondente, devidamente atestadas pelo setorcompetente, e 

acompanhada obrigatoriamente dos seguintes documentos: 

 

I – Prova da regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda 

Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO), Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO 

ESTADO - para as empresas inscritas no Estado Rio Grande do Norte), Municipal (CERTIDÃO DE 

DÉBITO DO MUNICÍPIO) e Trabalhista (Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS - Positiva com 

Efeito de Negativa). 

 

5.2. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na Resolução nº 032, de 01 de 
novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no 
âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências. 
 
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens/prestação dos serviços conforme 
estabelecido na ordem de compras/serviço ou nota de empenho. 
 
5.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho. 
 
5.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
 
5.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta corrente, afim de facilitar 
os pagamentos. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, são obrigações da CONTRATADA: 
 
I – Prestar os serviços descritos no Termo de Referência; 
  
II - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução deste contrato, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Governo. 
 
III - Manter os seus empregados, por ocasião da prestação de serviços, sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o referido Órgão. 
 
III - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante a prestação de serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
IV - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados no 
recinto do CONTRATANTE, bem assim, responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe; indenizações, seguro contra 
acidente de trabalho e quaisquer outras pertinentes ao objeto deste contrato. 
 
V - Arcar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, com todas as despesas decorrentes dos procedimentos de análise ou 
teste probatório de qualidade dos serviços, sem ônus adicional para o CONTRATANTE, de amostras dos bens que lhe 
forem adjudicados e solicitados para teste, sem que isso implique em antecipação da prestação de serviços. 
 
VI – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como, dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução deste contrato. 
 
VII – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante a prestação de serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
 
VIII - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax 
e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o 



recebimento de correspondências encaminhadas pelo CONTRATANTE. 
 
IX - Não transferir a terceiros este Contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, como também, não 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
X - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
 
XI - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXXXX/2021 – PMSA/RN. 
 
XII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
vinte e cinco por cento (25%) do valor global do presente Contrato. 
 
XIII – Cumprir, também, com todas as obrigações não consignadas expressamente, neste subitem, mas que previamente 
estabelecidas neste contrato, no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXXXX/2021 – PMSA/RN e seus anexos. 
 
6.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Contrato, bem como, aplicar ao contratado as sanções 
regulamentares e contratuais, quando for o caso; 
 
II - Efetivar a satisfação do crédito da contratada nos precisos termos dispostos neste contrato; 
 
III - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada, pertinente aos 
serviços objeto deste Contrato; 
 
IV – Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade constatada na prestação de serviços, exigindo 
que o mesmo adote as providências necessárias para sanar os problemas; 
 
V - Sustar a prestação de serviços que não estiverem em conformidade com as especificações e características 
constantes da respectiva proposta de preços; 
 
VI - Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação comprovando a manutenção das condições que 
ensejarem a contratação da contratada e a sua habilitação no respectivo processo licitatório. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
7.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste instrumento contratual; 

 
b)Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

 
7.3. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

 
a)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
c)Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 



8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS. 

 
9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na 
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Municipio FEMURN, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

 
11.1. Vinculam-se ao presente Contrato, fazendo parte deste, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. xxxxxx/2021 – PMSA/RN e seus anexos, como também, a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO. 
 

12.1.É eleito o Foro da Comarca de SANTO ANTONIO/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Santo Antônio/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
RAULISON DE SENA RIBEIRO  

Prefeito Municipal 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF nº. XXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 
Testemunhas: 
1) _________________________________ 
Nome:  
CPF: 

2) __________________________________ 
Nome: 
CPF

 


